
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER LEGISLATIVO 

GAMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA 
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS 

Rua Bento Martins, 2619, CEP: 97501-520 — Uruguaiana/RS —Telefone: (55) 3412-5977 
Página: www.uruguaiana.rs.leg.br 

1= ~'~l Í l~í li~`~ ~ i — j,~[ t`~1f Üü~~t~ ~ 1 ~ ~ 

SUBEMENDA ►' 1 I FICATI VA N" ~~ /2019 

Senhor Presidente, 
Senhoras Vereadoras, 
Senhores Vereadores: 

O Vereador José Fernando Tarragó, vem respeitosamente, nos termos do artigo 
141 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, apresentar SUBEMENDA MODIFICATIVA 
ao Projeto de Emenda à Lei Orgânica do Município n° 2/2019, que "Altera a redação do caput do 
artigo 45, da Lei Orgânica do Município" de autoria do Poder Executivo, como segue: 

Texto Original: 

Art. 1° O caput do artigo 45, da Lei Orgânica do Município, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 45. O pagamento da remuneração mensal dos servidores públicos da 
administração direta, autárquica e fundacional do Município deverá ser efetuado até o quinto 
dia útil do mês subsequente ao vencido. " 

Art. 2° Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

Texto proposto: 

Art. 1° ... 

"Art. 45. .... " 

Art. 2° Esta emenda entra em vigor 30 (trinta) dias após sua publicação. 

Justificativa: 

A presente subemenda tem o objetivo de atender o princípio da razoabilidade, de 
forma que se possa permitir uma preparação e adaptação aos servidores no implemento da nova 
regra, tal prazo permitirá que os mesmos se organizem na troca de datas dos vencimentos de 
pagamentos e despesas, reduzindo o impacto de tal medida. 

Uruguaiana, 9 de outubro de 2019. 
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